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MINISTÉRIO DA FAZENDA
PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo n°. : 10665.000611/92-80
Recurso n°. :15.681
Matéria:	 : FINSOCIAUFATURAMENTO - EX: 1988
Recorrente : MARTONI, FILHOS & CIA. LTDA
Recorrida : DRJ em BELO HORIZONTE - MG
Sessão de :11 de dezembro de 1998
Acórdão n°. :103-19.824

DECORRÊNCIA FINSOCIAL — EXERCÍCIO DE 1988 - PRINCÍPIO DA
CAUSA E EFEITO — TRD

"Na confirmação do lançamento matriz confirma-se o pertinente

decorrente"

"É indevida a incidência da TRD no período de fevereiro a julho/91"

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto

por MARTONI, FILHOS & CIA. LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Primeiro Conselho de

Contribuintes, por unanimidade de votos, DAR provimento parcial ao recurso para

excluir a incidência da TRD no período de fevereiro a julho de 1991, nos termos do

relatório e voto que passa a integrar o presente julgado.
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VICTOR LUIS : SALLES FREIRE
RELATOR

FORMALIZADO EM: 29 JAN 1999
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: EDSON VlANNA DE

BRITO, MÁRCIO MACHADO CALDEIRA, NEICYR DE ALMEIDA, SANDRA MARIA

DIAS NUNES E SILVIO GOMES CARDOZO. AUSEN E JUSTIFICADAMENTE O

CONSELHEIRO ANTENOR DE BARROS LEITE FILH



.	 . • X :,.. MINISTÉRIO DA FAZENDA
' PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

J .,..i:	 ft, >
Processo n° :10665.000611/92-80
Acórdão n° :103-19.824
Recurso n°. :15.681
Recorrente : MARTONI, FILHOS & CIA. LTDA..

RELATÓRIO

O vertente procedimento é corolário de outro, maior, onde se exigiram
certas diferenças de imposto de renda da pessoa jurídica. Na espécie o vertente
lançamento se volta contra o FinsociaVIR.

A r. decisão monocrática confirmou o lançamento.

A parte recursante se volta para as razões ofertadas no âmbito do
lançamento maior.

É o breve relat.1
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VOTO

Conselheiro VICTOR LUIS DE SALLES FREIRE, Relator.

O recurso é tempestivo.

No âmago da matéria de fundo, em face do V. Acórdão n° 103-19.811,

que confirmou as acusações no âmbito do lançamento matriz com reflexos no vertente

procedimento, voto por confirmar o vertente decorrente dentro do princípio da causa e

efeito.

Na espécie apenas é de se excluir a incidéncia da TRD no período de

trat)fevereiro a julho/91.

S la das S	 s-DF, 11 e dezembro de 199
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VI	 LUIS DE LLES FREIRE
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INTIMAÇÃO

Fica o Senhor Procurador da Fazenda Nacional, credenciado junto a
este Conselho de Contribuintes, intimado da decisão consubstanciada no Acórdão
supra, nos termos do parágrafo 2°, do artigo 44, do Regimento Interno do Primeiro
Conselho de Contribuintes, aprovado pela Portaria Ministerial n° 55, de 16/03/98
(DOU. de 17/03198).

Brasília-DF, em 29 IA t
vtini 1999

3-6~JES NEUBER
PRESIDENTE

Cie

Iaf
NILT• C

r
10 LO	 LI

PRO URAD3 - D	 NDA NACIONAL

4


	Page 1
	_0037900.PDF
	Page 1

	_0038100.PDF
	Page 1

	_0038300.PDF
	Page 1


